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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO N= 3.016

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

em sessao plenária realizada no dia 10 de setembro de 1992.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 118. 119. parâgra-
fos 2* e 3*. e 180 da Constituiçao do Estado.

CONSIDERANDO o disposto na Resoluçao n* 016/92. de 19
de agosto de 1992. do tribunal de justiça do estado. publicado no

Diário da Justiça de 21 de agosto do corrente ano.

CONSIDERANDO o reajuste de vencimentos concedido aos
servidores do poder executivo. por força da resoluçao n* 086/92. do

Conselho de Política de Cargos e Salários, homologada pelo Decreto

Estadual ns 1097/92.

CONSIDERANDO proposta apresentada pela Presidencia  .
APROVADA POR VOTAÇAO UNÂNIME. CONFORME CONSTA DA ATA DA SESSAO.

RESOLVE:

Artigo 1* - Aplicar aos Conselheiros. Auditores. Secre

tÁrio e Subsecretário do Tribunal de Contas dos Municípios do Esta

do do Pará. inclusive aos inativos, o integral teor da Resoluçao n*

016/92. do Tribunal de Justiça do Estado.

Parágrafo Onico - Ficam mantidas em seus percentuais '

as representaçoes e gratificaçoes atualmente^ pagas aos servidores '

referidos no "caput* deste artigo. |

rúbikado no D.
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Con

Con
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artioo 3* - a presente resoluçao entra en visor na data

de sua publicaçao. e seus efeitos financeiros retroaoen a partir de

1* de asosto de 1992.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios '

do Estado do ParA. em 10 de setembro de 1992.

RESOLOÇAON 3^016

Artiso 2* - Os eitcABsos decorrentes desta ResoluçAo cor

rerAo por conta das disponibilidades orçanentArias próprias desta Cor

te. para o exercício de 1992.
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